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I- RELATÓRIO 

A proposiç�o foi distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e Redação em 28/11/2023, 
com entrada na Sala das Comissões no dia 29/11/2023. 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 

constitucionalidade e forma técnica de redação do projeto. 

II � FUNDAMENTAÇÃO 
O projeto, em análise, tem por objetivo instituir no Município de Montes Claros a Semana 

Municipal do ECA, a ser comemorado anualmente na 3ª semana do mês de maio. 

Nos termos do art. 2°, a instituição do mês tem, dentre outros objetivos, conscientizar sobre 

a importância do ECA enquanto instrumento de garantia de direito e deveres das crianças e 

adolescentes, ouvir, debatere registrar os tipos de violação de direitos perpetrados pelo estado e 
|família contra a criança/adolescente em estado de desenvolvimento. 

Verifica-se que a matéria trata de assunto de interesse local, não incide em vício de 

|iniciativae não contraria normas legais ou constitucionais. 

I -CONCLUSÃO 

Face ao exposto, esta Comissão conclui pela legalidade, constitucionalidade e forma 

técnica de redação. 
Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2023. 
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